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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 
 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNAIDO SALES 

CNPJ: 13.857.123/0001‐95 
 

 
 
 

 

PRAÇA MOISES FÉLIX DOS SANTOS, 274 - CENTRO - 3438-1041 - 3438-1182 

1º Termo Aditivo/Reajuste de Preço ao Contrato 
de n.º 068/2020 Proveniente do Pregão Presencial  
n.º 001/2020, tendo como objeto a contratação a 
aquisição de Contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar 
para o ano de 2020, de acordo com as condições e 
quantidades estabelecidas no termo de referência, 
celebrado entre o Município de Cândido Sales e a 
empresa a LUAN NASCIMENTO LUZ - ME. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo a majoração do objeto contratado referente ao aumento do 
arroz parboilizado, arroz branco, macarrão espaguete, macarrão parafuso, leite em pó integral, leite 
em pó desnatado, para atendimento das necessidades da Secretaria de Educação, conforme planilha 
anexa. Para tanto a administração utiliza-se da prerrogativa dos Art. 57 e Art. 65, I, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
 
Baseado na Lei n.º 8.666/93, altera-se a CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO e CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, para que seja alterado o valor de: R$ 3,00 – arroz parboilizado, para: R$ 4,10 
R$ 3,00 – arroz branco para: R$ 4,20, R$ 4,00 macarrão espaguete para R$ 4,64 R$ 4,10 macarrão 
parafuso para R$ 4,90, R$ 22,90 leite em pó integral para R$ 29,90, R$ 27,00 leite em pó desnatado 
para R$ 32,00.  
 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Cândido Sales, 17 de Agosto de 2020. 
 
 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA                
Prefeita Municipal                         
CONTRATANTE      
 
LUAN NASCIMENTO LUZ  
LUAN NASCIMENTO LUZ – ME  
CONTRATADA 
   

TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.: 

 
 
02. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.:  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 
 
 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNAIDO SALES 

CNPJ: 13.857.123/0001‐95 
 

 
 
 

 

PRAÇA MOISES FÉLIX DOS SANTOS, 274 - CENTRO - 3438-1041 - 3438-1182 

1º Termo Aditivo/Reajuste de Preço ao Contrato 
de n.º 035/2020 Proveniente do Chamada Publica  
n.º 001/2020, tendo como objeto a contratação a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de 
acordo com as condições e quantidades estabelecidas 
no termo de referência, celebrado entre o Município 
de Cândido Sales e a empresa a COOPERATIVA 
MISTA DE PRODUÇÃO COM. CAMPONESA 
DA BAHIA – CPC BAHIA. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO TERMO ADITIVO 
O presente termo aditivo tem por objetivo a majoração do objeto contratado referente ao aumento do 
feijão carioquinha tipo 1, para atendimento das necessidades da Secretaria de Educação, conforme 
planilha anexa. Para tanto a administração utiliza-se da prerrogativa dos Art. 57 e Art. 65, I, da Lei 
8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
 
Baseado na Lei n.º 8.666/93, altera-se a CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO e CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO, para que seja alterado o valor de: R$ 4,26 – feijão carioquinha tipo 1, para: R$ 
9,68.  
 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado. 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
Cândido Sales, 31 de Julho de 2020. 
 
 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA                
Prefeita Municipal                         
CONTRATANTE      
 
Gilfredo Silva Santos  
COOPERATIVA MISTA DE PRODUÇÃO COM. CAMPONESA DA BAHIA – CPC BAHIA  
CONTRATADA 
   

TESTEMUNHAS: 
 
01. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.: 

 
 
02. _________________________________ 
      Nome: 
      RG.:  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 153/020, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

“Nomeia o Sr. Marcos Batista Campos da 

Hora e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Material e Patrimônio , o Sr. 

MARCOS BATISTA CAMPOS DA HORA.

Parágrafo único–A Gerência de Material e Patrimônio está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 17 de Agosto de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274, Centro, Cândido Sales – Bahia. 
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